
  
 

 

 
 
 

RELATÓRIO DE CONSULTA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Exploração de Pedreiras de Avelãs de Cima ” 

 
(AIA 2495) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Julho  2012 
 

 
 
 

 

 

 



  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EQUIPA DE TRABALHO 
 
 

 
 
Elaboração: 
 
 

 Margarida Grossinho 
 

 
 
 
 
Secretariado: 
 
 

 Maria Odete Cotovio 

 Olga Mendonça 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 
 

ÍNDICE 
 
 
 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
 
2. PERÍODO DE CONSULTA PÚBLICA 
 
 
3. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA 
 
 
4. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO 
 
 
5. SÍNTESE DO PROJECTO 
 
 
6. PROVENIÊNCIA DOS PARECERES RECEBIDOS 
 
 
7. ANÁLISE DOS PARECERES RECEBIDOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

 Órgãos de Imprensa e Entidades convidados a participar na Consulta Pública 
 
 
 

ANEXO II 
 

 
 Pareceres Recebidos 
 

 
 

 
 



  
 

 
RELATÓRIO DE CONSULTA PÚBLICA 

 
“Exploração de Pedreiras de Avelãs de Cima” 

 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
Em cumprimento do preceituado no artigo 14º do Decreto – Lei n.º 69/2000 de 3 de Maio 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, procedeu-se à 
Consulta Pública da “Exploração de Pedreiras de Avelãs de Cima” 
 
 
 
2. PERÍODO DE CONSULTA PÚBLICA 

 
Considerando que o Projecto se integra na lista do anexo I do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de 
Maio alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, a Consulta 
Pública decorreu durante 40 dias úteis, entre o dia 8 de Maio e o dia 4 de Julho de 2012. 
 
 
3. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA    
 
O Estudo de Impacte Ambiental (EIA), incluindo o Resumo Não Técnico (RNT), foi 
disponibilizado para consulta nos seguintes locais:  
 

o Agência Portuguesa do Ambiente – APA 
o Câmara Municipal de Águeda 
o Câmara Municipal da Anadia 
o Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 

 
 
O Resumo Não Técnico foi disponibilizado para consulta nas Juntas de Freguesia de Aguada 
de Cima (Águeda) e Avelãs de Cima (Anadia). 

 
 
  
4. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO 
 
 
A publicitação do Estudo de Impacte Ambiental, incluindo o Resumo Não Técnico, foi feita por 
meio de: 
 
- Afixação de Anúncios nas Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia acima referidas; 
 
- Publicação de um anúncio no Diário de Notícias   
 
 
- Envio de nota de imprensa e RNT para os jornais, revista e rádios que constam no Anexo I 
 
- Divulgação na Internet no site da APA com anúncio e RNT. 
 
- Envio de ofício circular às entidades constantes no Anexo I. 
 



  
 
 
 
5. SÍNTESE DO PROJECTO 
 
As pedreiras … localizam-se nas freguesias de Avelãs de cima, Concelho de Anadia, sendo 
que o sector norte da pedreira Alto do Forno fica também inserido na freguesia de Aguada de 
Cima.  
(…) 
A empresa … pretende licenciar a ampliação da área de exploração de duas pedreiras já 
licenciadas, a pedreira Costa Ciranda N.º 1 e a pedreira Vale Salgueiro n.º 3, e licenciar duas 
novas pedreiras, a pedreira Costa Ciranda n.º 2 e a pedreira Alto do Forno. Estas quatro 
pedreiras ficam localizadas no interior da “Área Cativa para Exploração de Argilas Águeda-
Anadia”, aprovada pela Portaria 448/90 de 16 de Junho. 
 
Os planos de pedreira têm como objectivo comum o desenvolvimento integrado das quatro 
pedreiras, não em termos físicos, uma vez que as áreas das pedreiras não confinam entre si, 
mas em termos operacionais … 
 
 
Áreas das pedreiras em Estudo 
 

Área (há) Costa Ciranda 
N.º 1 

Costa Ciranda n.º 
2 

Alto do Forno Vale Salgueiro 
n.º 3 

Licenciada 4, 07 - - 4,26 

A Licenciar 19,82 5,49 7,03 16,59 

Total 23,89 5,49 7,03 20,85 

 
Método de Exploração  
Previamente ao desmonte da massa mineral, proceder-se-á à desmatação e remoção das 
terras de cobertura, sendo os solos removidos armazenados em pargas no interior de cada 
uma das pedreiras, tendo em vista a sua posterior utilização nas acções de recuperação 
paisagística. 
O método de desmonte da exploração levado a cabo nas pedreiras consiste no desmonte a 
céu aberto por degraus direitos, evoluindo de cima para baixo, sendo o arranque da massa 
mineral efetuado por acção mecânica, com recurso a escavadoras-giratórias sobre lagartas. 
Na frente de desmonte, as escavadoras giratórias sobre lagartas, por acção dos baldes 
frontais, denteados em aço de elevada dureza, procedem á desagregação do material in situ 
argiloso ou arenoso, empilhando-o no local, donde é de seguida carregado em dumpers da 
empresa exploradora ou em camiões de empresas clientes pelas escavadoras giratórias ou por 
uma pá carregadora de rodas. 
(…) 
 
Os produtos resultantes da exploração das pedreiras em estudo são as argilas (comuns e 
especiais) e as areias. As argilas especiais (utilizadas em processos cerâmicos mais exigentes) 
encontram-se apenas nas formações argilosas presentes nas pedreiras Vale Salgueiro n.º 3 e 
Alto do Forno.  
 
As argilas comuns e as areias são expedidas directamente das pedreiras em camiões das 
empresas cliente. As argilas especiais são transportadas por dumper para um pavilhão 
industrial da empresa proponente, situado na pedreira Vale Salgueiro n.º 3, onde são sujeitas a 
processos de composição de lotes com diferentes propriedades, criando assim produtos com 
maior valor acrescentado. 
 
 

 
 



  
 
Produtos e Produções 
 

Produtos 

Produções por Pedreira (t) 
 

Costa 
Ciranda 

n. 1 

Costa 
Ciranda 

N.º 2 

Vale 
Salgueiro 

n.º 3 

Alto do 
Forno 

Argila 
Especial 

- - 40 000 10 000 

Argila 
Comum 

120 000 35 000 75 000 25 000 

Areia 
145 000 

 
60 000 95 000 40 000 

TOTAL 265 000 95 000 210 000 
 

75 000 
 

 
 
Prazos de Exploração 
 

Pedreiras 
 

Prazos de Exploração 
(Anos) 

Costa Ciranda N,º 1 
 

28 

Costa Ciranda N,º 2 
 

12 

Vale Salgueiro n.º 3 
 

22 

Alto do Forno 
 

12 

 
 
Recuperação Ambiental e Paisagística 
Os PARP [Planos Ambientais e de Recuperação Paisagística] propõem a regularização de 
taludes e o enchimento parcial das escavações geradas pela exploração com a utilização de 
inertes de cariz geológico, sobre os quais será reconstituído o coberto vegetal. 
 
Assim, para cada uma das pedreiras em estudo, as fases de recuperação paisagística 
consistirão, numa primeira fase, no enchimento das zonas de escavação que forem dadas por 
exploradas (atingida a cota base do projeto9, numa segunda fase, na constituição do coberto 
vegetal sobre os enchimentos, coincidindo a terceira fase com a desativação da pedreira. 
 
A primeira fase (enchimento) deverá iniciar-se em cada uma das pedreiras decorridos alguns 
anos de exploração (…) 
A segunda fase consistirá na constituição do coberto vegetal sobre os enchimentos já 
estabilizados e nas bancadas (patamares) de desmonte dadas por exploradas, através de 
plantações de pinheiro-bravo e sementeiras de espécies arbustivas e herbáceas características 
da região. 
Acompanhando estas duas fases, serão implementados na periferia das zonas em 
recuperação (limites da área de exploração) sistemas de drenagem com o objetivo de evitar a 
entrada de águas pluviais de escorrência, encaminhando-as para o meio de drenagem natural. 
Na terceira fase, fase de desativação, decorrerão os enchimentos das ultimas zonas de 
desmonte, as plantações e sementeiras dessas zonas e a finalização do sistema de drenagem, 
tratando-se de uma fase relativamente curta, mas com grande concentração de atividades de 
recuperação…” 
                                                               (RNT, p. 2,6,7, 14,17e 18) 



  
 
 
 
 
6. PROVENIÊNCIA DOS PARECERES RECEBIDOS 
 
No âmbito da Consulta Pública foram recebidos 5 pareceres com a seguinte proveniência: 
 
Autarquias: 

 Câmara Municipal de Águeda 
 

 
Entidades 

 DGADR – Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 DRAP Centro - Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro 

 Turismo de Portugal, IP 
 
Cidadão 

 José Casimiro Ferreira Santiago  
 

 
 

7. ANÁLISE DOS PARECERES RECEBIDOS 
 
No período de Consulta Pública foram recebidos cinco pareceres apresentados por uma 
autarquia.- Câmara Municipal de Águeda, por duas entidades: Turismo de Portugal, IP e 
DGADR - Direção Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural, DRAP Centro – Direção 
Regional de Agricultura e Pescas do Centro e por um cidadão - José Casimiro Ferreira 
Santiago. 
 
Os originais dos pareceres recebidos encontram-se arquivados no processo administrativo na 
Agência Portuguesa do Ambiente. 
 
 

 Câmara Municipal de Águeda 
 

 
Informa esta autarquia concordar com o Estudo de Impacte Ambiental no que se refere aos 
impactes identificados e medidas mitigadoras propostas. 
 
Refere ainda que a exploração que se insere no concelho “Alto do Forno” está enquadrada, 
de acordo com a Revisão do Plano Diretor Municipal em vigor, na categoria “Espaços de 
Recursos Geológicos Consolidados e na Condicionante de Área cativa para a Exploração 
de Argilas Águeda – Anadia (portaria 448/90, de 16 de Junho). 

 
 

 Direção Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) 
 
Esta Direção Geral informa que na área de intervenção do projeto não se desenvolvem 
estudos, projetos ou ações da sua área de competência. Recomenda a consulta da 
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro para verificar a eventual existência de 
ações da sua competência na área em apreço. 

 
 
 
 
 



  
 
  

 Direção Regional da Agricultura e Pescas do Centro 
 
Informa esta Direção Regional que a área do projeto para as pedreiras “Alto do Forno”, 
Costa Ciranda n.º 1 e “Costa Ciranda n.º 2” intercetam manchas de solo integrado na 
Reserva Agrícola nacional (RAN). Assim, deverá solicitar a utilização não agrícola das 
áreas integradas na RAN, conforme disposto no Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março e 
na Portaria 162/2011, de 18 de Abril, Declaração de Ratificação nº 15/2011, de 23 de Maio. 
 
No que se refere ás outras pedreiras DRAP Centro nada tem a opor à implementação  do 
projeto desde que sejam tidos em conta as medidas de minimização e os planos de 
monitorização para a área em estudo. 

 
 

 Turismo de Portugal, IP 
 
Informa esta entidade nada haver a opor, do ponto de vista do sector do turismo, à 
implementação do projeto, uma vez que não foram detetado, na área de estudo, s 
empreendimentos turísticos (existentes ou previstos) da sua competência. 
 
Salienta a necessidade de implementar de forma adequada as medidas de minimização 
previstas, sobretudo no que se refere à recuperação ambiental e paisagística.  
 
O parecer apresentado informa ter nos seus registos apenas um empreendimento turístico 
localizado na Aguada de Baixo, a cerca de 2,170 km das pedreiras - a Pensão Restaurante 
“Parreira”, de 3ª categoria. Apesar da distância deverão ser acautelados eventuais 
impactes negativos decorrentes da exploração. Assim, nada haverá a opor à implantação 
do projeto cabendo, no entanto, aos municípios de Águeda e da Anadia verificar se está 
previsto mais algum empreendimento turístico nas proximidades e acautelando eventuais 
impactes negativos. 
 

 

 José Casimiro Ferreira Santiago 
 
Este cidadão refere que em qualquer das pedreiras em apreciação não são referidos os 
confinantes pelo que existem dúvidas quanto às áreas e prédios a explorar. José Santiago é 
proprietário um prédio que confina com Costa Ciranda (1 ou 2) salientando o facto dum 
caminho existente a Sul do seu prédio se encontrar inutilizado devido á exploração da pedreira. 
Refere a troca de correspondência desde 2006 sobre este assunto com a empresa Simões de 
Sá & Pereira. Encontrando-se o caminho inutilizado os confinantes têm de atravessar o seu 
prédio, prejudicando todos e sobretudo para o proprietário devido aos abusos. 
 
Realça ainda o facto das zonas de defesa (artigo 4º do DL n.º 340/2007, não estarem a ser 
respeitadas estando as explorações em desrespeito pela lei. Considera que o pedido agora 
apresentado pela empresa apenas servirá para legalizar uma situação não conforme com a 
legislação. 
 
Considera igualmente que se a licença de exploração vier a ser emitida sem reservas estará a 
pactuar com quem não respeita a lei nem os direitos dos proprietários confinantes. 
 
O signatário José Santiago anexa correspondência trocada com a empesa Simões de Sá & 
Pereira e fotos datadas de 2009, remetidas à Guarda Nacional Republicana e aos municípios 
de Águeda e Anadia. 
 



  
Em carta anexa chama-se ainda a atenção que “… já há uns anos atrás em terrenos situados 
no Alto do Forno … ficou por repor um caminho lá existente e desobstruir montes e barreiras 
para o devido escoamento das águas para evitar formação de lagos”. 
 
 
Concluindo: 
 
As exposições apresentadas não põem em causa a implementação do projeto desde que 
sejam cumpridas as medidas de minimização e os planos de monitorização propostos. A 
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro condiciona a afetação das áreas da 
Reserva Agrícola Nacional à solicitação da sua utilização não agrícola. O cidadão que 
participou na consulta criticou  alguns aspetos da exploração – afetação de caminhos públicos, 
desrespeito pelas áreas de defesa. 
 
A Direção Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural informa que na área de 
intervenção do projeto não se desenvolvem estudos, projetos ou ações da sua área de 
competência. Considera ainda dever ser consultada a Direção Regional de Agricultura e 
Pescas do Centro para verificar a eventual existência de ações da sua competência na área 
em apreço. 
 
A Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro verificou que a área do projeto que 
integra as pedreiras “Alto do Forno”, Costa Ciranda n.º 1 e “Costa Ciranda n.º 2” interceta 
manchas de solo integrado na Reserva Agrícola Nacional (RAN). Pelo que se torna necessário 
solicitar a utilização não agrícola das áreas integradas na RAN, conforme disposto no Decreto-
Lei n.º 73/2009, de 31 de março e na Portaria 162/2011, de 18 de Abril, Declaração de 
Ratificação nº 15/2011, de 23 de Maio. No que se refere ás outras pedreiras DRAP Centro 
nada tem a opor à implementação  do projeto desde que sejam tidos em conta as medidas de 
minimização e os planos de monitorização para a área em estudo. 
 
Considera o Turismo de Portugal nada haver a opor, do ponto de vista do sector do turismo, à 
implementação do projeto, uma vez que não foram detetados, na área em estudo, 
empreendimentos turísticos (existentes ou previstos) no âmbito das suas competências 
Contudo, considera caber aos municípios de Águeda e da Anadia verificar se está previsto 
mais algum empreendimento turístico nas proximidades e acautelar eventuais impactes 
negativos. Salienta, ainda, este Instituto, a necessidade de implementar, de forma adequada, 
as medidas de minimização previstas, sobretudo no que se refere à recuperação ambiental e 
paisagística.  
 
O Município de Águeda não se opõe à implementação do projeto. Informa estar a exploração 
“Alto do Forno”, a única que se insere no seu concelho, enquadrada, de acordo com a Revisão 
do Plano Diretor Municipal em vigor, na categoria “Espaços de Recursos Geológicos 
Consolidados e na Condicionante de Área cativa para a Exploração de Argilas Águeda – 
Anadia (Portaria 448/90, de 16 de Junho). Concorda ainda, esta autarquia com os impactes 
identificados e as medidas propostas no Estudo de Impacte Ambiental apresentado. 
 
O cidadão José Casimiro Ferreira Santiago, proprietário de terreno confinante com a pedreira 
Costa Ciranda, informa que um caminho existente a Sul do seu prédio se encontra inutilizado 
devido à exploração da pedreira. Este facto obriga os confinantes a atravessar o seu prédio 
causando prejuízos e dando origem a abusos. Salienta a existência de troca de 
correspondência desde 2006 sobre este assunto com a empresa Simões de Sá & Pereira e o 
facto de ter igualmente alertado as autoridades Guarda Nacional Republicana e municípios de 
Águeda e da Anadia. 
Realça ainda o facto das zonas de defesa (artigo 4º do DL n.º 340/2007), não estarem a ser 
respeitadas estando as explorações em desrespeito pela lei.  
Em carta anexa refere que no Alto do Forno  … ficou por repor um caminho lá existente e 
desobstruir montes e barreiras para o devido escoamento das águas para evitar formação de 
lagos”. 
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ANEXO I 
 
 

Órgãos de Imprensa e Entidades convidadas a participar na Consulta Pública 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



  
LISTA DOS ORGÃOS DE IMPRENSA 

 

“Exploração das Pedreiras de Avelãs de Cima” 

 

 
 

NOME MORADA LOCALIDA

DE 

Redação do 

Correio da Manhã  

Av.ª João Crisóstomo, 72  1069-043 

LISBOA 

Redação do Jornal 

de Notícias 

Rua Gonçalo Cristóvão, 195-219 4049-011 

PORTO  

Redação da Rádio 

Renascença 

Rua Ivens, 14 1200-227 

LISBOA 

Redação RDP 

 Antena 1 

Av.ª Marechal Gomes da Costa, 37 1800-255 

LISBOA 

Redação da T.S.F. 

Rádio Jornal 

A/c Sr. José Milheiro  

 Rua 3 da Matinha – Edifício Altejo – Piso 3 – Sala 

301 

1900 

LISBOA 

Redação da Rádio 

Comercial 

Rua Sampaio Pina, 24 / 6 1070-249 

LISBOA 

Redação do Jornal 

“O Expresso” 

Edifício S.Francisco de Sales 

Rua Calvet de Magalhães, 242 

2770-022 

PAÇO DE 

ARCOS 

Redação do Jornal 

Semanário Sol 

Rua de São Nicolau, 120 – 5.º 1100-550 

LISBOA 

Redação do Jornal 

Público 

Rua Viriato, 13 1069-315 

LISBOA 

Redação do Diário 

de Notícias 

Av.ª da Liberdade, 266 1200 

LISBOA 

Redação da 

Agência Lusa 

Rua Dr. João Couto 

Lote C – Apartado 4292 

1507 

LISBOA 

CODEX 

Redação da RTP Av.ª Marechal Gomes da Costa, 37 1849-030 

LISBOA 

Redação da SIC Estrada da Outurela, 119 

Carnaxide  

2795 LINDA-

A-VELHA 

Redação da TVI Rua Mário Castelhano, 40 

Queluz de Baixo 

2745 

QUELUZ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

NOME MORADA LOCALIDA

DE 

Redação do Jornal  

Soberania do Povo 

Av. Dr. Eugénio Ribeiro, 89 - 3º  

Apartado 145 

 

3750-146 

ÁGUEDA 

 

Redação do Jornal 

da Bairrada” 

Urbanização O Adro,  bloco 5, n.º 25 

Apartado  121 

3770-909 

OLIVEIRA 

DO BAIRRO   

Redação da Rádio  

Botaréu 

Sons de Botaréu - Atividades de Rádio, Unipessoal, 

Lda. 

Praça. do Município, Bloco 6, Nº 8-4º 

  

3750-111 

ÁGUEDA 

Redação da Rádio  

Soberania 
 Rua José Sucena, 120 - 3º 

 

3750 - 157 

ÁGUEDA 

Redação da Rádio  

Província, Lda 
Av. do Cabecinho, 45 

 

3780-203  

ANADIA 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 
 

LISTA DE ENTIDADES 

 

“Exploração das Pedreiras de Avelãs de Cima” 
 

 
 

NOME MORADA LOCALIDA

DE 

Associação 

Nacional de 

Municípios 

Portugueses 

Av. Elias Garcia, 7 – 1º 1000-146 

LISBOA 

Secretariado 

Nacional da 

Associação 

Nacional de 

Conservação da 

Natureza - 

QUERCUS 

Apartado 4333 1508 

LISBOA 

CODEX 

Confederação 

Portuguesa das 

Associações de 

Defesa do 

Ambiente – 

CPADA 

Rua Bernardo Lima, 35 – 2.º F 1150-075 

LISBOA 

Centro de Estudos 

da Avifauna Ibérica 

– CEAI 

Rua do Raimundo, 119 

Apartado 535 

7002-506 

ÉVORA 

Frente Ecológica 

Portuguesa – FEP 

Rua Nova da Trindade, 1 – 4.º Frente 1200 

LISBOA 

Departamento de 

Ciências e 

Engenharia do 

Ambiente 

FCT/UNL - Quinta da Torre 2825 MONTE 

DA 

CAPARICA 

Grupo de Estudos 

do Ordenamento do 

Território e 

Ambiente - 

GEOTA 

Travessa Moinho de Vento, 17-c/v Dtª 1200 

LISBOA 

Liga para a 

Protecção da 

Natureza – LPN 

 

Estrada do Calhariz de Benfica, 187 1500 

LISBOA 



  
NOME MORADA LOCALIDA

DE 

Sociedade 

Portuguesa de 

Ecologia – SPECO 

Faculdade de Ciências da Univ. de Lisboa 

Edifício C4 – 4.º Piso – Campo Grande 

1749-016 

LISBOA 

Sociedade 

Portuguesa para o 

Estudo das Aves - 

SPEA 

Av.ª da Liberdade, 105 – 2.º Esq.º 1250-140 

LISBOA 

AFN – Autoridade 

Florestal Nacional 

Av.ª João Crisóstomo, 26 – 28 1069-040 

LISBOA 

Associação 

Portuguesa de 

Geólogos 

 Apartado 2109 

 

 1103-001 

LISBOA 

Turismo de 

Portugal, I.P.  

Rua Ivone Silva, Lote 6 

 

1050-124  

LISBOA 

Direcção-Geral de 

Agricultura e 

Desenvolvimento 

Rural 

Av.ª Afonso Costa, 3 1949-002 

LISBOA 

Direção Regional 

da Agricultura e 

Pescas do Centro 

 AV. Fernão de Magalhães, 465 - 1.º 

 

  3000-

177 COIMBR

A 

Autoridade 

Nacional de 

Proteção Civil  

Av.ª do Forte em Carnaxide 2794-112 

CARNAXID

E 

Junta de Freguesia 

de Sangalhos 

Av. Dr. Seabra Dinis, 474 3780-111 

SANGALHO

S - ANADIA 

Liga dos Amigos de 

Aguada de Cima 

Rua do Engenho 3750-041 

AGUADA 

DE CIMA 

 Associação 

Cultural e 

Recreativa da 

Forcada 

 Forcada   3750-050 

AGUADA 

DE CIMA 

 Associação 

Académico de 

Avelãs de Cima 

  

 

 3780 418 - 

AVELÃS DE 

CIMA 

AAFAAC - 

Associação Apoio 

Florestal e 

Ambiental de 

Avelãs de Cima 

Rua da Escola 3780-401 

AVELÃS DE 

CIMA 

 Associação Cultural 

e Recreativa da 
Candieira 

 Candieira 3780-401 

AVELÃS DE 

CIMA 
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